
PROCESSO LEGISLATIVO: 64413/2023.

PROJETO DE LEI: 126/2023.

ASSUNTO: Institui o programa IPTU Verde no Município de Araucária.

INICIATIVA: Aparecido Ramos Estevão.

PARECER CFO Nº 69/2023

I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento examina o Projeto de Lei n° 126/2023, de ini-
ciativa do Vereador Fábio Pavoni que Institui o Programa IPTU Verde no Município.

Em sua justificativa, o Vereador Fábio Pavoni argumenta que:

O Projeto de Lei IPTU Verde é uma iniciativa cujo objetivo é incenti-

var práticas sustentáveis em imóveis urbanos, oferecendo descontos

no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para proprietários

que adotem medidas de preservação e conservação do meio ambiente.

Entre as práticas que podem ser contempladas com o desconto no

IPTU estão a instalação de sistemas de captação e reutilização de

água da chuva, o uso de fontes de energia renovável, como painéis so-

lares, o plantio de árvores e a implementação de sistemas de trata-

mento de resíduos. O projeto também prevê a realização de ações de 

educação ambiental para incentivar a adoção das práticas sustentá-

veis pelos proprietários de imóveis.Além de contribuir para a preser-

vação do meio  ambiente,  o  IPTU Verde  também pode representar

uma economia financeira para os proprietários, já que os descontos

no imposto podem chegar a até 20% do valor total.O projeto de lei

IPTU Verde já foi adotado em diversas cidades do Brasil, como São 

Paulo, Rio de Janeiro, Curitiba, Belo Horizonte, Porto Alegre e Reci-

fe, e tem se mostrado uma iniciativa eficaz na promoção da sustenta-

bilidade urbana.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE
 Compete  a  Comissão de Finanças e  Orçamento analisar  matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes 
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Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

Art. 52 Compete:

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos

econômicos e financeiros, e especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,

operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões

de dívidas, e outras que direta ou indiretamente alterem a

despesa  ou  a  receita  do  Município,  ou  repercutam  no

Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes

Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação

de Contas do Executivo e da Mesa da Câmara.

Tendo em vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e  posteriormente
transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5°, inciso I, que compete ao
Município legislar sobre interesse local.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de Araucária,
os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta abaixo:

Art.  40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador.

No mesmo fundamento, A Lei Federal   no art. 10, que é de competência da
Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis:

Art.  10 Compete à Câmara Municipal  deliberar  sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção do

Prefeito, especialmente sobre:

(…)
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XVI  -  propor  medidas  que  complementem  a  Legislação

Federal e Estadual no que couber.

A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, dispõe sobre o Sistema Tributário
Nacional e institui normas gerais de direito aplicáveis à União, Estados e Municípios. Nesse
sentido, consoante ao tema, a Lei no Capítulo de Competência Triburária dispõe:

Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária compreende a

competência  legislativa  plena,  ressalvadas  as  limitações  contidas  na

Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do

Distrito Federal e dos Municípios, e observado o disposto nesta Lei.

……………………………

……….

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no todo ou em

parte, a outras pessoas jurídicas de direito público pertencerá à competência

legislativa daquela a que tenham sido atribuídos.+

Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções

de arrecadar ou fiscalizar tributos,  ou de executar leis,  serviços,  atos  ou

decisões administrativas em matéria tributária,  conferida por uma pessoa

jurídica  de  direito  público  a  outra,  nos  termos  do  §  3º  do  artigo  18  da

Constituição.

Por fim, por entender ser de relevante interesse social, o presente Projeto está em
concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão,
portanto, não há óbice que impeça a tramitação normal desse Projeto.

III – VOTO

Diante  das  razões  citadas  acima,  não  foram  encontrados  impedimentos  que
limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os  aspectos  da
legalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  no  que  cabe  a  Comissão  de  finanças  e
orçamento analisar, sou favorável ao Projeto de Lei ora apresentado.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  da
comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de julho de 2023.
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 08 de Agosto de 2023 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Finanças e

Orçamento,  votaram favoráveis  ao Parecer  n°  69/2023 -  CFO referente  ao Projeto  de Lei  nº

126/2023.

Araucária, 08 de Agosto de 2023.
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